
  
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
Coordenadoria de Serviços de Infraestrutura e Logística 

PROAD 7115/2025 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A presente contratação tem por objeto a atualização das planilhas 
orçamentárias, composições de custos, quantitativos e demais elementos técnicos dos 
projetos de reforma do Auditório, Plenário e Plenarinho do Edifício-Sede do Tribunal 
Regional do Trabalho da 14ª Região, originalmente elaborados pela empresa GTX 
Engenharia Ltda. nos Contratos nº 04/2024, 05/2024 e 06/2024. 

1.2. A contratação será realizada por inexigibilidade de licitação, nos termos do 
art. 74, incisos I e III, “a” da Lei nº 14.133/2021, uma vez que se trata de serviço técnico 
especializado de natureza predominantemente intelectual, cuja execução depende do 
conhecimento específico, metodologia, critérios técnicos e parâmetros utilizados pela 
própria autora dos projetos. 

1.3. A atualização dos orçamentos deverá manter total coerência com as 
premissas, memoriais, critérios de medição e parâmetros técnicos adotados nos projetos 
originais, observando-se o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil – SINAPI atualizado; a compatibilidade com escopo, especificações e 
quantitativos previamente estabelecidos; e a uniformidade metodológica e aderência às 
exigências técnicas do TRT-14. 

1.4. A execução dos serviços deverá observar as diretrizes de governança 
estabelecidas na Portaria GP nº 170/2025, notadamente quanto à eficiência, 
economicidade, alinhamento estratégico e mitigação de riscos, bem como as regras do 
planejamento previstas na Resolução CSJT nº 364/2023. 

1.5. Por se tratar de serviço técnico especializado voltado à futura licitação de 
obra de engenharia, a atualização dos orçamentos deverá atender às normas vigentes, 
incluindo a legislação federal aplicável, normas da ABNT pertinentes e diretrizes da 
Justiça do Trabalho relativas à elaboração de projetos, sustentabilidade e acessibilidade. 

1.6. Todo o material produzido deverá ser entregue em formato digital editável, 
acompanhado de arquivo em PDF, e conter a assinatura eletrônica do responsável 
técnico legalmente habilitado, com identificação do respectivo registro no conselho 
profissional. 

1.7. A contratação seguirá as condições previstas na Lei nº 14.133/2021, na 
Portaria GP nº 170/2025 e nos demais normativos vigentes aplicáveis aos contratos 
administrativos e às contratações diretas no âmbito do TRT da 14ª Região. 
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ITEM DESCRIÇÃO QNT (M²) VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 
Serviços Técnicos de Atualização de Planilha 
Orçamentária para o Auditório do TRT-14 
(RO/AC). 

300,00 R$ 5,00 R$ 1.500,00 

2 Serviços Técnicos de Atualização de Planilha 
Orçamentária para o Plenário do TRT-14 (RO/AC) 240,00 R$ 5,50 R$ 1.320,00 

3 
Serviços Técnicos de Atualização de Planilha 
Orçamentária para o Plenarinho do TRT-14 
(RO/AC). 

90,00 R$ 6,50 R$ 585,00 

TOTAL R$ 3.405,00 

Classificação dos serviços 

1.2. Os serviços a serem contratados se enquadram na categoria de serviços 
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, conforme art. 6º, 
XVIII, da lei 14.1333/2021, a serem realizadas em trabalho relativo a planejamentos, 
projetos básicos e projetos executivos. 

Regime de execução 

1.3. A execução do objeto desta contratação será realizada sob o regime de 
empreitada por preço unitário. 

Prazo de vigência 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 dias contados da data de 
emissão da Nota de Empenho. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação decorre da necessidade de atualização das planilhas 
orçamentárias, composições de custos, quantitativos e demais elementos técnicos dos 
projetos de reforma do Auditório, Plenário e Plenarinho do Edifício-Sede do Tribunal 
Regional do Trabalho da 14ª Região, os quais foram originalmente desenvolvidos pela 
empresa GTX Engenharia Ltda. no âmbito dos Contratos nº 04/2024, nº 05/2024 e nº 
06/2024. 

2.2. A atualização dos orçamentos é condição indispensável para a adequada 
instrução do processo licitatório das obras programadas para o exercício de 2026, 
garantindo que os valores de referência estejam compatíveis com o mercado atual, 
especialmente com base no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil – SINAPI e demais parâmetros oficiais de precificação. 
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2.3. Por se tratar de projetos desenvolvidos com metodologia, premissas, 
técnicas de cálculo e critérios próprios da empresa autora, a atualização dos orçamentos 
exige o domínio integral das composições de custos originais, dos quantitativos adotados, 
dos parâmetros de desempenho previstos e das justificativas técnicas inseridas nos 
memoriais descritivos. Assim, somente a empresa responsável pela elaboração dos 
projetos possui as condições técnicas necessárias para promover sua atualização com 
fidedignidade, precisão e coerência técnica. 

2.4. A contratação da mesma empresa que elaborou os projetos visa preservar a 
integridade conceitual e metodológica dos documentos, evitando riscos de divergências 
de critérios de medição; sobreposição ou incompatibilidade de quantitativos; retrabalho ou 
necessidade de revisão de escopo; distorções orçamentárias que prejudiquem a 
elaboração do edital e a análise das propostas para a futura obra. 

2.5. A demanda decorre de deliberação da Administração Superior (Presidência), 
que definiu como prioritária a execução da reforma dos ambientes institucionais 
mencionados, sendo imprescindível, para tal, a revisão e atualização do orçamento 
previamente elaborado, em atendimento às necessidades funcionais e de modernização 
da infraestrutura física do Tribunal. 

2.6. A necessidade da contratação também se fundamenta nos princípios da 
eficiência, economicidade, planejamento, continuidade e gestão de riscos, previstos na 
Lei nº 14.133/2021 e reforçados pela Portaria GP nº 170/2025, que estabelece diretrizes 
para assegurar contratações públicas céleres, eficazes e tecnicamente consistentes no 
âmbito do TRT da 14ª Região. 

2.7. Dessa forma, conclui-se que a atualização dos orçamentos dos projetos é 
medida essencial ao regular andamento da fase preparatória da futura licitação de obra, 
garantindo que o processo esteja tecnicamente instruído, financeiramente adequado e 
alinhado às diretrizes de governança estabelecidas para as contratações do Tribunal. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A solução proposta consiste na atualização integral das planilhas 
orçamentárias, composições de custos, quantitativos e demais elementos técnicos dos 
projetos de reforma do Auditório, Plenário e Plenarinho do Edifício-Sede do TRT14, 
previamente elaborados pela empresa GTX Engenharia Ltda. O ciclo de vida do objeto 
abrange todas as etapas necessárias ao correto planejamento, execução e futura 
contratação da obra. 

3.2. A atualização dos orçamentos representa etapa essencial do ciclo de vida do 
empreendimento, que compreende a concepção (projetos arquitetônicos e 
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complementares já elaborados); atualização das estimativas de custos (objeto deste TR); 
fase licitatória da obra; execução contratual; e a operação e manutenção dos ambientes 
reformados. 

3.3. A solução de atualização dos valores permitirá adequar os custos de 
referência às tabelas atuais do SINAPI e demais bases técnicas; revisar quantitativos e 
composições para incorporar eventuais ajustes decorrentes de novas normas técnicas, 
requisitos funcionais ou atualizações tecnológicas aplicáveis; assegurar consistência 
metodológica com os projetos originais, evitando divergências que poderiam comprometer 
a qualidade e confiabilidade do orçamento-base da futura licitação. 

3.4. A contratação permitirá a entrega de documentos técnicos atualizados e 
coerentes com o escopo original, incluindo: 

a) planilhas revisadas por ambiente e por disciplina (arquitetura, elétrica, 
multimídia, CFTV, luminotécnica etc.); 

b) memórias de cálculo atualizadas; 

c) composições de custos revisadas; 

d) ajustes necessários nos quantitativos; 

e) identificação de insumos obsoletos e substituição por equivalentes 
dentro das normas vigentes; 

f) relatório técnico consolidado evidenciando critérios, premissas e 
metodologia aplicada. 

3.5. O ciclo de vida do objeto também considera a necessidade de garantir 
manutenibilidade e operacionalidade dos ambientes, motivo pelo qual a atualização deve 
observar: normas técnicas da ABNT aplicáveis às disciplinas envolvidas; melhores 
práticas de eficiência energética e sustentabilidade; requisitos de acessibilidade; diretrizes 
tecnológicas atuais para multimídia, comunicação e segurança. 

3.6. O resultado final da solução deverá permitir à Administração dispor de um 
orçamento-base confiável, preciso e auditável, adequado ao mercado e às normas 
vigentes; iniciar a fase externa da licitação com documentação técnica atualizada e 
completa; reduzir riscos de sobrepreço, inconsistências de escopo, glosas, aditivos 
desnecessários ou impugnações; garantir que o ciclo de vida da futura obra seja 
planejado com maior eficiência, previsibilidade e segurança técnica. 

3.7. A contratação, portanto, se insere em um modelo de solução que assegura a 
continuidade do ciclo de vida dos projetos existentes, preserva a metodologia empregada 
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nos documentos originais e contribui para a governança, a eficiência administrativa e a 
racionalidade do gasto público, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e com a 
Portaria GP nº 170/2025. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade e acessibilidade 

4.1. Deverão ser observadas, no que couber, as recomendações sobre 
aquisições sustentáveis, contidas no Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do 
Trabalho, as recomendações da Resolução CNJ n. 400/2021, que trata da Política de 
Sustentabilidade da Justiça do Trabalho, e, quando couber, os termos da Resolução CNJ 
n. 401/2021, que dispõe o desenvolvimento de diretrizes de acessibilidade e inclusão de 
pessoas com deficiência nos órgãos do Poder Judiciário. 

4.2. Também deverão serem observadas a Resolução CSJT 310/2021, que 
aprova o Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho, a Resolução CSJT 
347/2020, que dispõe sobre a Política de Governança das Contratações Públicas no 
Poder Judiciário, e a Resolução Administrativa 38/2020, que institui a Política de 
Responsabilidade Socioambiental do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região 
(PRSA-TRT14). 

4.3. A Contratada deverá atender, no que couber, outros critérios de 
sustentabilidade ambiental previstos na legislação vigente. 

4.4. Os serviços prestados pela Contratada deverão pautar-se sempre no uso 
racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de 
insumos e materiais consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de 
atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela Contratante. 

Indicação de marcas ou modelos 

4.5. Na presente contratação será admitida a indicação eventual de marca, 
característica ou modelo para a elaboração das planilhas orçamentárias, desde que 
justificada tecnicamente, nas hipóteses descritas no artigo 41, inciso I da Lei 14.133/2021. 

4.5.1. A hipótese mencionada no item anterior, aplica-se exclusivamente quando 
necessária a indicação de marca a título de referência de qualidade ou facilitação da 
descrição do objeto, devendo esta ser seguida das expressões “ou equivalente”, “ou 
similar” e “ou de melhor qualidade”. 

Subcontratação 

4.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Garantia da contratação 

4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021, em razão do valor da contratação ser inferior ao limite 
estabelecido para a dispensa de licitação, bem como que a natureza da contratação é de 
execução imediata e não envolve risco de inadimplemento ou danos ao patrimônio 
público. 

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com as disposições do contrato, ou deste Termo de Referência; 

5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

5.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, 
fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às 
suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 
adequadas; 

5.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

5.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de 
Referência; 

5.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no instrumento 
convocatório;  

5.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

5.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
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relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

5.9.1. A Administração terá o prazo de 10 dias úteis, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

5.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 mês. 

5.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 
dos serviços objeto do contrato. 

5.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento. 

5.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das 
normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 
dependências, ou em local por ela designado. 

5.15. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

5.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

5.13. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste TR e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto. 

5.14. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

5.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições 
do Termo de Referência, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 
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de regência; 

5.16. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

5.17. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.18. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 
impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para 
adoção de ações de contingência cabíveis 

5.19. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
Contratante ou do fiscal ou gestor contratuais, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.20. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização contratual, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   

5.21. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela 
contratação, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
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5.22. Comunicar ao Fiscal, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

5.23. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal relativa à execução dos serviços. 

5.24. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

5.25. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 

5.26. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

5.27. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere 

5.28. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 
a qualificação, na contratação direta;  

5.29. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento da contratação;  

5.30. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.31. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.32. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
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5.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

6.1. A execução do objeto consistirá na atualização técnica e monetária das 
planilhas orçamentárias, composições de custos, quantitativos e demais elementos 
integrantes dos projetos de reforma do Auditório, Plenário e Plenarinho do Edifício-Sede 
do TRT14, previamente elaborados pela empresa GTX Engenharia Ltda. A execução 
deverá observar integralmente o escopo técnico original, preservando-se a coerência 
metodológica e os critérios adotados nos contratos anteriores. 

6.2. Os serviços deverão ser executados de forma remota ou presencial, 
conforme a necessidade técnica e mediante solicitação da fiscalização, sendo obrigatória 
a entrega dos produtos em mídia digital editável e em PDF, assinados eletronicamente 
pelo responsável técnico habilitado, com indicação do número de registro profissional. 

6.3. A contratada deverá observar as seguintes condições essenciais para a 
execução: 

a) aderência total aos projetos originais, memoriais descritivos, 
premissas técnicas e critérios de medição utilizados quando da elaboração 
inicial dos documentos; 

b) aplicação das tabelas atualizadas do SINAPI, bem como de outros 
sistemas oficiais de referência que sejam tecnicamente necessários; 

c) revisão dos quantitativos e composições, identificando ajustes 
decorrentes de normas técnicas atualizadas, mudanças de mercado, 
disponibilidade de insumos ou requisitos de desempenho; 

d) padronização das informações, garantindo uniformidade entre todas 
as disciplinas projetuais (arquitetura, elétrica, multimídia, CFTV, 
luminotécnica e acessibilidade). 

6.4. A execução será acompanhada pela fiscalização técnica, que poderá 
solicitar reuniões, esclarecimentos, ajustes e complementações sempre que necessários 
ao fiel atendimento do objeto. A contratada deverá atender tempestivamente às 
solicitações, dentro dos prazos estabelecidos pela fiscalização. 
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6.5. Quando houver necessidade de revisão, ajustes ou correções, a contratada 
deverá proceder às adequações indicadas, sem ônus adicional, até a aprovação final dos 
produtos pela fiscalização, garantindo-se o atendimento integral aos requisitos de 
qualidade e precisão técnica. 

6.6. Os produtos deverão ser organizados e entregues de modo que permitam 
sua incorporação direta ao processo licitatório da obra, devendo ser apresentados: 

a) planilhas atualizadas em seus formatos originais (editáveis); 

b) memória de cálculo revisada; 

c) relatório técnico consolidado; 

d) justificativas para inclusões, exclusões ou ajustes de quantitativos ou 
compostos; 

e) documentação padronizada e sistematizada para instrução do edital. 

6.7. A contratada deverá manter comunicação permanente com a fiscalização, 
por meio de e-mail institucional, reuniões por videoconferência ou encontros presenciais, 
conforme demandado, garantindo rastreabilidade e registro das tratativas. 

6.8. A conclusão da execução ocorrerá somente após a aprovação formal dos 
produtos pela fiscalização, com o ateste da conformidade técnica e da completude dos 
documentos entregues. 

Atualização de preços de serviços, insumos e materiais não contemplados no 
SINAPI 

6.9. Quando houver serviços, insumos ou materiais não previstos no SINAPI ou 
cuja composição não reflita adequadamente a realidade técnica da solução projetada, a 
contratada deverá proceder à atualização específica dessas composições de custos, 
observando-se as seguintes diretrizes: 

a) elaboração de composições analíticas completas, contendo descrição 
detalhada do serviço, quantitativos, coeficientes, insumos necessários, 
encargos e custos diretos e indiretos; 

b) apresentação de pesquisa de preços fundamentada, realizada com 
base em  fornecedores locais e regionais; orçamentos atualizados obtidos 
junto ao mercado; catálogos técnicos; listas de preços oficiais de fabricantes; 
publicações técnicas de reconhecida confiabilidade; 

c) todas as composições deverão ser acompanhadas de memória de 
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cálculo, contendo os critérios utilizados, fontes consultadas e justificativas 
técnicas para inclusão, alteração ou substituição de insumos; 

d) os itens não previstos no SINAPI deverão manter compatibilidade 
técnica e metodológica com o escopo original do projeto e com os demais 
itens da planilha orçamentária revisada; 

e) toda a documentação comprobatória utilizada para fundamentar as 
composições analíticas deverá ser anexada em formato digital, juntamente 
com as planilhas atualizadas, possibilitando auditoria, rastreabilidade e 
verificação posterior pela Administração. 

6.10. As composições não presentes no SINAPI somente serão consideradas 
concluídas após a validação expressa da fiscalização técnica, que poderá solicitar 
ajustes, justificativas adicionais ou complementações documentais, sem ônus adicional à 
Administração. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
caput). 

7.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 



  
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
Coordenadoria de Serviços de Infraestrutura e Logística 

PROAD 7115/2025 
 

Preposto 

7.7. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início 
da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 

7.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. 

7.9. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

7.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
caput). 

Fiscalização técnica 

7.11. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.11.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.11.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

7.11.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato (unidade na qual 
é vinculado), em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

7.11.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

7.11.5. O fiscal técnico do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
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tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

7.12. O fiscal técnico do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 
11.246, de 2022). 

7.12.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal técnico 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestão do Contrato 

7.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.13.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

7.13.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

7.13.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnicos quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

7.13.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
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7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VI). 

7.15. Ficam designados os seguintes Fiscais do Contrato e Gestor da Unidade do 
Contrato:  

FISCAL  SUBSTITUTO 

LUIZ GONZAGA MOTA SAMURAI DE FIGUEIREDO SILVA 

GESTOR DA UNIDADE DO CONTRATO  

HELY CALIXTO DA CRUZ SAMUEL SILAS DOS SANTOS CARVALHO 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. A avaliação da execução do objeto será realizada pela fiscalização. 

8.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
Contratada: 

8.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

8.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

8.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços 
executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

8.3. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em 
sua totalidade. 

Recebimento do Objeto 

8.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 dias, pelo 
fiscal técnico, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, 
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X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 
de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que 
se referem a parcela a ser paga. 

8.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

8.5.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 

8.5.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

8.5.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.5.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 

8.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 90 dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
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aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 
regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 

8.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.7.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização.  

8.7.5. Enviar a documentação pertinente à Secretaria de Orçamento e Finanças 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão. 

8.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 

8.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

8.11. A Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente inserida pela contratada, no portal externo do SIGEO - JT, para fins de 
validação pelo fiscal do contrato e posterior liquidação e pagamento.  

8.12. Inserida no SIGEO/JT a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, 
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correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022. 

8.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como:  

8.13.1. o prazo de validade; 

8.13.2. a data da emissão;  

8.13.4. os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.13.5. o período respectivo de execução do contrato;  

8.13.6. o valor a pagar; e  

8.13.7. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.16. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
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garantir o recebimento de seus créditos.  

8.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa.  

8.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

8.21. Nos termos da Portaria GP n. 0254/2022, é obrigatório à contratada o 
cadastro no portal externo do SIGEO - JT, como condição indispensável para contratação 
e recebimento de pagamento. 

8.22. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.23. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio 
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) / 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

Forma de pagamento 

8.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
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8.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

8.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

8.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de contratação direta 
por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Exigências de habilitação 

9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

9.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
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estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz 

9.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, 
de 2 de dezembro de 2021. 

9.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
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(FGTS); 

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 
na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 
2021), ou de sociedade simples;  

9.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

9.25. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em 
plena validade. 

9.26. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado do Registro de Preços é de R$ 3.405,00, conforme custos 
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unitários distribuídos por itens constantes na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QNT (M²) VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 
Serviços Técnicos de Atualização de Planilha 
Orçamentária para o Auditório do TRT-14 
(RO/AC). 

300,00 R$ 5,00 R$ 1.500,00 

2 Serviços Técnicos de Atualização de Planilha 
Orçamentária para o Plenário do TRT-14 (RO/AC) 240,00 R$ 5,50 R$ 1.320,00 

3 
Serviços Técnicos de Atualização de Planilha 
Orçamentária para o Plenarinho do TRT-14 
(RO/AC). 

90,00 R$ 6,50 R$ 585,00 

TOTAL R$ 3.405,00 

11. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA A CONTRATAÇÃO, INDICANDO O 
CÓDIGO DO ITEM DE PLANEJAMENTO/EXECUÇÃO DO SISTEMA DE ORÇAMENTO 
E FINANÇAS DA JT (SIGEO) 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Tribunal.  

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

11.4. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será 
indicada na formalização do contrato. 

12. REAJUSTE  

12.1  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado. 

12.2  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, 
do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) ou de outro índice que passe a 
substituí-lo, e na falta deste, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade.  

12.3  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

12.4  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
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12.5  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo.  

12.6  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação. 

12.7  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo.  

12.8  O reajuste será realizado por apostilamento.  

12.9  O Fiscal do Contrato ficará responsável pelo encaminhamento dos autos à 
SOF, para a realização do apostilamento, mediante autorização do Ordenador de 
Despesas. 

13. DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

14. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

14.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para a contratação. 

14.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de 
culpa do Contratado: 

14.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

14.3.2 poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 
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Porto Velho/RO, datado e assinado eletronicamente.  

 

 

SAMUEL SILAS DOS SANTOS CARVALHO 
Equipe de Planejamento 
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De acordo:  

Em consonância com a Portaria acima, eu HELY CALIXTO DA CRUZ, Gestor da Unidade 
do Contrato (GUC), manifesto a concordância com este Termo de Referência e a sua 
respectiva Pesquisa de Preços.  

 

Porto Velho/RO, datado e assinado eletronicamente. 

 
 

HELY CALIXTO DA CRUZ 
Coordenador de Serviços de Infraestrutura e Logística 

Gestor da Unidade do Contrato 

 


